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LEI DO DEVEDOR CONTUMAZ EM VIGENCIA: NOVO MARCO DE REPRESSAO A INADIMPLENCIA
ESTRUTURAL NO SISTEMA TRIBUTARIO

1. Contextualizagéo Inicial

Entrou em vigor, no &mbito federal, a legislagé@o que institui um regime juridico especifico para represséo
ao devedor contumaz, figura historicamente associada & inadimpléncia tributéria reiterada, estruturada e com
indicios de uso estratégico do ndo pagamento de tributos como modelo de negécio.

O tema é de elevada relevancia para empresas, contadores, tributaristas, advogados e gestores, pois
altera de forma significativa a relacdo entre Fisco e contribuintes, intfroduzindo medidas mais rigorosas de
fiscalizagdo, controle e sangdo, ao mesmo tempo em que exclui beneficios diferenciados para contribuintes
adimplentes, em razdo de veto presidencial.

No contexto da crescente digitalizacéo fiscal, da Reforma Tributdria e do uso intensivo de cruzamentos
eletrdnicos, a nova lei representa mudanga estrutural no combate & concorréncia desleal e & evasdo fiscal
organizada, com impactos diretos sobre planejamento tributdrio, compliance e gestdo de riscos.

2. Sintese Técnica do Contetdo
2.1. Conceito de Devedor Contumaz

No &mbito juridico-tributério, o devedor contumaz néo se confunde com o contribuinte eventual ou
aquele que enfrenta dificuldades financeiras pontuais. Trata-se daquele que:

¢ Reitera o ndo recolhimento de tributos de forma sistemdtica;

¢ Mantém elevado passivo fiscal sem intengéo de regularizagéo;

e Utiliza a inadimpléncia como vantagem competitiva;

¢ Opera, muitas vezes, com estruturas societdrias artificiais ou sucessivas.

A nova legislagéo busca tipificar esse comportamento, permitindo & Administracdo Tributdria diferenciar
inadimpléncia circunstancial de inadimpléncia estrutural e dolosa.

2.2. Instrumentos de Repressdo Introduzidos

A lei confere ao Fisco federal poderes ampliados, entre os quais se destacam:

Regimes especiais de fiscalizagéo e controle;

Adogdo de medidas administrativas restritivas, como limitacdo de beneficios fiscais;

Atuagdo coordenada entre Receita Federal, PGFN e outros érgdos de controle;
Possibilidade de sangdes mais severas, desde que observados o contraditério e a ampla defesa.

O foco deixa de ser apenas a cobranga posterior do crédito tributdrio e passa a abranger a prevengdo
da continvidade da conduta lesiva ao mercado e & arrecadagéo.

2.3. Veto ao Tratamento Diferenciado para Bons Contribuintes

Durante o processo legislativo, havia previsdo de tratamento diferenciado aos contribuintes adimplentes,
como estimulo & conformidade fiscal. Contudo, esse ponto foi vetado, sob o argumento de que:

e Poderia gerar assimetria excessiva entre contribuintes;
e Criaria beneficios indiretos sem base constitucional clara;

¢ Demandaria regulamentago complexa e custosa.

Com o veto, a lei assume cardter predominantemente repressivo, concentrando-se no combate ao
comportamento abusivo, sem avancar, neste momento, em politicas de incentivo formal ao bom pagador.

3. Impactos Préticos da Nova Lei
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3.1. Quem é Diretamente Afetado
A nova disciplina impacta especialmente:

e Empresas com passivo tributdrio elevado e recorrente;

e Grupos econdmicos com histérico de planejamento abusivo;

e Setores sensiveis & concorréncia por preco, onde a inadimpléncia gera vantagem competitiva;
e Profissionais responsdveis por compliance fiscal, contdbil e juridico.

Empresas regulares ndo sdo o alvo central, mas podem ser afetadas indiretamente por mudangas nos
critérios de fiscalizagdo e enquadramento.

3.2. Riscos Juridicos e Operacionais

Entre os principais pontos de atengdo, destacam-se:
¢ Risco de enquadramento indevido, caso néo haja critérios objetivos bem delimitados;
¢ Aumento da litigiosidade administrativa e judicial;
¢ Necessidade de prova robusta de boa-fé e regularidade fiscal;

e Impacto reputacional decorrente de regimes especiais de fiscalizacdo.

Especialistas apontam que a correta documentagéo contdbil, fiscal e societdria serd elemento-chave
para afastar interpretagdes equivocadas.

3.3. Reflexos Tributérios, Contdbeis e Empresariais

A nova lei exige das empresas:

Revisdo de estratégias de parcelamento e negociagdo de débitos;
Fortalecimento de governanga tributéria;

Integrac@o entre dreas contdbil, fiscal, juridica e financeira;
Avaliagéo continua do nivel de exposicdo ao risco fiscal.

No émbito contdbil, a adequada evidenciagdo de passivos, provisdes e contingéncias torna-se ainda
mais relevante para fins de transparéncia e defesa técnica.

4. Pontos de Atengdo para Profissionais e Empresas

s Compliance néo é opcional
A disting@o entre inadimpléncia eventual e contumaz passa a ter consequéncias prdticas severas.

#® Planejamento tributdrio deve ser licito, documentado e defensavel
Estruturas artificiais ou sem substéncia econémica tendem a ser mais rigorosamente questionadas.

s Gestéo ativa de passivos fiscais
A omissdo prolongada passa a representar risco estratégico, e néo apenas financeiro.

> Atuagdo preventiva é decisiva
A revisdo periédica da situacdo fiscal pode evitar enquadramentos prejudiciais.

5. Concluséo Editorial

A entrada em vigor da Lei do Devedor Contumaz inaugura um novo paradigma no combate &
inadimpléncia tributéria estrutural, reforcando o papel do Estado na represséo a prdticas que distorcem a
concorréncia e fragilizam a arrecadacéo.

Embora o veto ao tratamento diferenciado para bons contribuintes represente uma oportunidade
perdida de estimulo positivo & conformidade fiscal, o novo marco legal imp&e s empresas e aos profissionais
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uma postura ainda mais proativa, baseada em transparéncia, governanga e gestdo estratégica do risco
tributdrio.

No cendério atual, prevenir é mais eficiente — e menos oneroso — do que remediar, sobretudo diante de
um Fisco cada vez mais integrado, digital e orientado por dados.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagéo segura, normativa e prética para decises estratégicas”

BOIR7568---WIN/INTER

REGULARIZAGAO DE BENS E DIREITOS NO EXTERIOR: NOVA REGULAMENTACAO DA RECEITA
FEDERAL E SEUS EFEITOS PRATICOS EM 2026

1. Contextualizagéo Inicial

A intensificacdo do controle fiscal sobre ativos mantidos no exterior tornou-se uma diretriz permanente
da administraco tributdria brasileira, especialmente diante do avanco dos acordos internacionais de
cooperacdo, do intercdmbio automdtico de informagdes financeiras e do uso de tecnologias de cruzamento de
dados.

Nesse contexto, a Receita Federal do Brasil editou nova norma infralegal em janeiro de 2026,
disciplinando procedimentos atualizados para a regularizagao de bens e direitos mantidos fora do pais e nao
declarados corretamente por pessoas fisicas e juridicas residentes ou domiciliadas no Brasil.

A regulamentacdo atende a uma demanda histérica por maior clareza operacional, padronizando
critérios, definindo responsabilidades e reforcando mecanismos de conformidade fiscal, com impactos diretos
para contribuintes, contadores, advogados tributaristas e gestores patrimoniais.

2. Sintese Técnica do Conteddo

A norma recém-editada consolida e detalha os procedimentos formais de regularizagéo tributaria e
cambial aplicaveis a bens e direitos de origem licita, mas que, por qualquer razéo, ndo tenham sido declarados
ou tenham sido declarados de forma incorreta perante o Fisco brasileiro.

2.1. Abrangéncia da Regularizaggo
A regulamentacédo alcanga, entre outros:

Ativos financeiros mantidos no exterior (contas bancdrias, investimentos, aplicagdes);
Participacdes societdrias em empresas estrangeiras;

Iméveis localizados fora do territério nacional;

Trusts, fundacées privadas e estruturas patrimoniais similares;

Criptoativos custodiados em plataformas internacionais;

Créditos, direitos e outros ativos economicamente mensurdveis.

A regularizacdo pressupde origem licita dos recursos, sendo expressamente afastada a aplicagdo do
procedimento a bens vinculados a ilicitos penais ou administrativos.

2.2. Procedimentos Declaratérios e Tributdrios
A norma estabelece que o contribuinte devera:

e Declarar os bens e direitos na Declaragdo de Ajuste Anual do IRPF ou na Escrituragéo Contdbil
e Fiscal, conforme o caso;
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Informar corretamente:
o Valor de aquisigdo;
o Data de aquisigdo;
o Rendimentos auferidos;
o  Ganhos de capital, quando existentes;
Recolher os tributos devidos, acrescidos de:
o  Juros de mora;
o  Multa, conforme o enquadramento legal aplicével.

Néo hd caréter de anistia ampla, mas sim regularizagdo mediante cumprimento integral das obrigagées
principais e acessérias, afastando penalidades mais gravosas decorrentes de autuagdo fiscal futura.

2.3. Integracdo com Obrigacdes Acessérias

A regulamentacéo reforca a necessidade de coeréncia entre declaragdes, exigindo alinhamento entre:

Declaracdo de Imposto de Renda;

Declaragdo de Capitais Brasileiros no Exterior (CBE), quando aplicavel;
Informacdes prestadas ao Banco Central;

Escrituragdo contdbil e fiscal;

Declaragdes de operagdes com criptoativos.

A divergéncia entre bases de dados passa a representar risco elevado de fiscalizaggo automética, em
razdo do uso intensivo de inteligéncia fiscal.

3. Impactos Préticos da Nova Regulamentagéo

3.1. O Que Muda na Prdtica

Maior detalhamento dos procedimentos formais de regularizacéo;
Reducéo de margens interpretativas quanto & forma de declarar;
Integrag@o mais rigida entre dados fiscais, cambiais e financeiros;
Aumento da previsibilidade juridica para regularizacées espontaneas.

3.2. Quem E Diretamente Afetado

Pessoas fisicas com investimentos, iméveis ou aplicacdes no exterior;
Empresdrios com estruturas internacionais;

Titulares de holdings patrimoniais e familiares;

Profissionais liberais que mantém ativos fora do pais;

Empresas com participagbes societdrias internacionais.

3.3. Riscos e Cuidados Relevantes

e Regularizagdes parciais ou inconsistentes elevam o risco de autuagéo;

¢ Informacdes divergentes entre IR, CBE e registros bancdrios internacionais;

e Subavaliacdo de bens pode gerar questionamentos futuros;

e Omissdo de rendimentos financeiros e varia¢des cambiais permanece como foco prioritdrio da
fiscalizagdo.

A auséncia de regularizag@o esponténea, diante do atual ambiente de fiscalizagdo digital, potencializa
multas qualificadas e responsabilizacées administrativas e penais, conforme o caso.

3.4. Pontos de Atengdo para Empresas e Profissionais

Avaliacéo prévia da origem e do histérico dos ativos;

Reconciliagéo completa das informacdes contdbeis, fiscais e cambiais;
Planejamento tributdrio licito para gestdo de impactos financeiros;
Documentacéo comprobatéria robusta e organizada;
Acompanhamento técnico especializado para mitigacdo de riscos.
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4. Reflexos Multidisciplinares

lArea | Reflexos Diretos ‘
|Tribu’rério HIRPF, IRPJ, ganho de capital, rendimentos no exterior, variacdo cambial ‘
|Contébil ||Ajustes patrimoniais, escrituracéo correta, notas explicativas |
|Empresaric| HReesTruTurogéo societdria e patrimonial ‘
|Adminis’rrcﬁvu HConformidode com obrigacdes acessérias ‘
|Jur|'dicc ||Mi1igogdo de riscos sancionatdrios e preventivos |

QUADRO 1 - VISAO GERAL DA REGULARIZAGAO DE BENS E DIREITOS NO EXTERIOR (2026)

|Aspedo Sintese Executiva ‘

Regulamenta procedimentos para regularizacéo tributdria de bens e direitos no exterior

Obijeto da Norma - .
néo declarados ou declarados incorretamente

|(')rgﬁo Regulador HReceito Federal do Brasil ‘

Contribuintes

Pessoas fisicas e juridicas residentes ou domiciliadas no Brasil
Alcancados

[Exigéncia Central  |[Declaraco correta + recolhimento integral dos tributos devidos |

[Caréter da Medida  |[Regularizacao formal — néo & anistia |

|Risco da Inércia “Aufuogdo fiscal, multas agravadas e responsabilizagdo administrativa ‘

QUADRO 2 - TIPOS DE BENS E DIREITOS SUJEITOS A REGULARIZACAO

|C01egorio HExempIos Comuns ‘
|A1ivos Financeiros HCon’ros bancdrias, investimentos, fundos, titulos ‘
|Pon‘icipog<’>es Societdrias ||Quofos ou agdes em empresas estrangeiras |
||m6veis no Exterior HResidencicis, comercidis ou rurais ‘
|Es’rru1urcs Patrimoniais HTrusts, fundagdes privadas, holdings internacionais ‘
|Crip1001ivos ||Crip+omoedas e ativos digitais em exchanges internacionais |
[Outros Direitos |[Créditos, contratos, aplicacées ndo financeiras ‘

# Ponto critico: todos devem ter origem licita comprovével.

QUADRO 3 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS ENVOLVIDAS

[Obrigagdo |Impacto Prético ‘
IRPF / IRPJ [Incluséo dos bens no patriménio e fributacéo de rendimentos |
|Ganho de Capital |Apuracéo quando houver alienacéo ou valorizacdo tributével |
|Voriog&o Cambial HTribu’ragéo conforme regime aplicével ‘
|Mulfos e Juros Hlncidem sobre tributos recolhidos em atraso ‘
[Obrigages Acessérias || Alinhamento entre IR, CBE, contabilidade e declaracées digitais |

QUADRO 4 - PRINCIPAIS RISCOS IDENTIFICADOS PELO FISCO

|Risco HConsequénciu ‘
[Omisséo de bens no exterior || Autuacao automética por cruzamento de dados |
|Divergéncio entre IR e CBE ||Fisco|izagéo prioritdria |
Subavaliagdo de ativos ||Lancamento de oficio com multa agravada |
|Regu|c|rizogéo parcial ||Invo|iddgéo do procedimento |
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| Risco

||Consequéncia

[Falta de documentacéo

| Fragilidade defensiva em eventual fiscalizacdo

/\ Alerta técnico: a fiscalizacéo é predominantemente digital e automatizada.

QUADRO 5 - CHECKLIST OPERACIONAL PARA CONTADORES E CONSULTORES

|[Etapa | Acgo Recomendada |
|EI HLevonTomen’ro completo dos bens e direitos no exterior ‘
|2] HAnc’:lise da origem e histérico dos recursos ‘
|ZE] HConferéncio de declaragdes anteriores (IR, CBE, contdbil) ‘
|4:| HCc’:Icqu correto dos tributos, juros e multas ‘
|E| HA]usfes contdbeis e fiscais coerentes ‘
|d£| HOrgonizogc‘:o documental comprobatéria ‘
|7EI HOrientagéo formal ao contribuinte (parecer ou relatério) ‘

QUADRO 6 - QUEM DEVE AGIR COM PRIORIDADE

[Perfil | Motivo ‘
|Pessoas fisicas com investimentos no exterior HAI’ro nivel de rastreabilidade internacional ‘
[Empresarios com holdings internacionais |Impactos societérios e tributérios |
|Titu|c1res de trusts e estruturas patrimoniais HFiscoIizogéo crescente ‘
[Profissionais liberais com ativos fora do Brasil |Risco elevado de cruzamento automético |

|

|Empresos com participagdes no exterior

||Exposigéo fiscal e contébil relevante

QUADRO 7 - ENFOQUE ESTRATEGICO PARA GESTORES

[Dimensao |Enfoque |
[Fiscal |Regularizacdo reduz passivo oculto |
Wuridica | Mitigacao de riscos sancionatérios |
|Con1c'1bi| HCorregéo e transparéncia patrimonial ‘
|Empresoric| ||Governc1ngc| e planejamento sucessério |

|

|Es’rr01égico

HPrevengéo é mais econdmica que litigio

*QUADRO COMPARATIVO EXECUTIVO

“REGULARIZAR x NAO REGULARIZAR BENS E DIREITOS NO EXTERIOR"**

(Uso em consultoria, reunides com clientes e apoio decisério)

|Critério || REGULARIZAR INAO REGULARIZAR \
[Situagéio Fiscal |[Conformidade tributéria plena  |[Passivo fiscal oculto |
[Risco de Fiscalizagdo |Reduzido e controlado |Elevado e crescente |
|Mulfos HLimifcdas a juros e multa legal HMul’ros qualificadas e agravadas ‘
|AU1U0§60 Automdtica HBGIXG probabilidade HAHG probabilidade (cruzamento digital) ‘
Seguranca Juridica |Alta | Baixa |
|P|oneicmen’ro Patrimonial HVidvel e estruturado HCompromeﬁdo ‘
|Defesc Administrativa HForfe e documental HFrogiIizado ‘
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[Critério | REGULARIZAR INAO REGULARIZAR |
||mogem e Governanga ||Tronspc1réncic1 e compliance ||Risco reputacional |
|Custo Total ||Controlado e previsivel |Elevado e imprevisivel |
|Impoc’ro Empresarial HEs’rro’régico e preventivo HRecﬂivo e oneroso ‘

SINTESE FINAL PARA USO EXECUTIVO
A regularizacéo de bens no exterior em 2026 néo é opcional.

E uma medida preventiva essencial para protecdo patrimonial, fiscal e juridica em um ambiente de
fiscalizacdo digital integrada.

5. Conclusao Editorial

A nova regulamentacdo da Receita Federal sobre a regularizacéo de bens e direitos no exterior ndo
inaugura um regime de anistia, mas consolida um ambiente de conformidade fiscal mais técnico, integrado e
rigoroso.

No atual cendrio de cooperacéo internacional e cruzamento automatizado de dados, a regularizacégo
esponténea, planejada e tecnicamente conduzida deixa de ser uma opgdo e passa a ser uma estratégia de
protegdo patrimonial, juridica e fiscal.

Empresas, pessoas fisicas e profissionais da drea tributéria devem tratar o tema com abordagem
preventiva, multidisciplinar e documentalmente segura, transformando o cumprimento da norma em instrumento
de reducéo de riscos e fortalecimento da governanca fiscal.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagéo segura, normativa e prética para decises estratégicas”

BOIR7569---WIN/INTER

PIX, IMPOSTO DE RENDA E FISCALIZAGAO DIGITAL: O QUE E FATO, O QUE E BOATO E QUAIS OS
RISCOS REAIS PARA O CONTRIBUINTE

1. Contextualizagéo Inicial

O avanco dos meios de pagamento digitais, em especial o PIX, transformou profundamente a forma
como pessoas fisicas e juridicas realizam transagdes financeiras no Brasil. Paralelamente, intensificou-se o debate
publico acerca de uma suposta tributagé@o direta do PIX pelo Imposto de Renda, alimentando insegurancga,
desinformagéo e interpretacdes equivocadas.

No dmbito juridico-tributdrio, é essencial separar boatos amplamente divulgados de regras efetivamente
vigentes, sobretudo porque a Receita Federal do Brasil j& dispde de mecanismos robustos de fiscalizagdo
eletrénica, capazes de identificar inconsisténcias entre movimentac@o financeira e renda declarada,
independentemente do meio utilizado.

Essa andlise é especialmente relevante para contadores, advogados, empresdrios, autdnomos e
gestores, que lidam diariamente com obrigagdes fiscais e precisam orientar decisdes com base em seguranca
juridica, e ndo em ruidos informacionais.

2. Sintese Técnica do Contetdo

2.1 O PIX é tributado?
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Néao existe, na legislacdo tributdaria vigente, qualquer imposto especifico incidente sobre o uso do PIX. O
PIX é apenas um meio de pagamento, assim como transferéncia bancdria, TED, DOC, dinheiro em espécie ou
cartdo.

O que se tributa, quando for o caso, ndo é o meio, mas a renda, o acréscimo patrimonial ou a receita
auferida, conforme as regras gerais do Imposto de Renda.

2.2 Onde surge a confusao?
A confuséo decorre do fato de que:

e Instituicdes financeiras s@o obrigadas a informar & Receita Federal movimentagées financeiras
relevantes;

e A Receita cruza essas informagdes com declaragdes de Imposto de Renda, notas fiscais, carné-
ledo, declaragdes de empresas e cadastros fiscais;

e Movimentagdes incompativeis com a renda declarada podem gerar malha fiscal, intimagdes e
autos de infragGo.

Assim, ndo se trata de criagdo de um “imposto sobre o PIX”, mas do uso do PIX como fonte de informagao
fiscal, dentro de um sistema de fiscalizacdo |& existente e legalmente estruturado.

2.3 Fiscalizagdo digital e cruzamento de dados

Especialistas apontam que o ambiente tributdrio brasileiro opera, atualmente, sob um modelo de
fiscalizagdo orientada por dados, no qual:

e Movimentacgdes financeiras elevadas;

e Recebimentos frequentes;

e Transferéncias sem lastro documental;

e Divergéncia entre renda declarada e padréo financeiro

podem indicar omissdo de rendimentos, sujeita & tributagdo, multa e juros.

O PIX, por sua rastreabilidade, facilita a identificagdo dessas inconsisténcias, mas néo cria nova hipétese
de incidéncia tributéria.

3. Impactos Préticos
3.1 O que muda na prética?
Néo hd mudanca legislativa quanto & tributagéo do PIX.
O que se intensifica é:
¢ O nivel de controle fiscal;
e A capacidade de cruzamento automatizado de informacdes;
e A responsabilizacdo por omisséo ou erro declaratério.
3.2 Quem é diretamente afetado?
e Autdnomos e profissionais liberais que recebem via PIX;
e Empresérios que utilizam contas pessoais para receitas da empresa;
e Pessoas fisicas com movimentagdo financeira elevada sem declaracdo compativel;

e MEls e pequenas empresas com falhas no controle entre faturamento, contas bancérias e
declaragdes.
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3.3 Principais riscos

Enquadramento em malha fing;

Langamento de Imposto de Renda sobre rendimentos omitidos;
Multas qualificadas por omisséo;

Questionamentos sobre confus@o patrimonial;

Riscos contdbeis e societdrios em fiscalizagdes mais amplas.

3.4 Pontos de atencdo para empresas e profissionais

Separagdo rigorosa entre contas pessoais e empresariais;
Escrituragd@o contdbil consistente;

Declaragéo correta de rendimentos no IRPF, IRPJ ou carné-ledo;
Lastro documental para entradas financeiras;

Revisdo periédica de compliance fiscal e contdbil.

4. Concluséao Editorial

Néo existe imposto sobre o PIX. O que existe € um ambiente fiscal cada vez mais integrado, digital e
analitico, no qual a Receita Federal utiliza informagées bancérias para verificar a coeréncia entre renda,
patriménio e movimentagdo financeira.

No contexto atual, o maior risco néo estd no uso do PIX, mas na falta de organizagédo fiscal, contébil e
documental. A adogdo de boas praticas de compliance deixou de ser opcional e passou a ser um elemento
essencial de protecdo patrimonial e juridica.

Para profissionais e empresas, a orientagéo técnica adequada, a escrituracdo correta e a transparéncia
declaratéria séo as Unicas estratégias seguras diante da fiscalizacdo digital crescente.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOIR7570---WIN/INTER

F/I;\ZOR R NO SIMPLES NACIONAL: A EXCLUSAO DO PAT DA FOLHA DE SALARIOS E SEUS EFEITOS
PRATICOS

1. Contextualizagéo Inicial
No ambiente do Simples Nacional, a correta apuragdo do Fator R assume papel decisivo para o

enquadramento das empresas prestadoras de servigos nos Anexos lll ou V da Lei Complementar n? 123/2006,
com impactos diretos na carga tributdria efetiva.

Diante disso, surgem dividas recorrentes sobre quais valores efetivamente integram a “folha de salérios”
utilizada nesse célculo, especialmente quando a empresa concede beneficios aos empregados, como a
alimentagdo fornecida no dmbito do Programa de Alimentagdo do Trabalhador (PAT).

No &mbito técnico-juridico, o entendimento consolidado é claro: as despesas com o PAT néo integram
a folha de salérios para fins de célculo do Fator R, desde que observadas rigorosamente as regras legais do
programa.

2. Sintese Técnica do ContetGdo
2.1. O que é o Fator R e qual sua finalidade

O Fator R corresponde & razdo entre:
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e Folha de salérios (saldrios, pré-labore e encargos incidentes); e
e Receita bruta acumulada dos Ultimos 12 meses.

Esse indicador é utilizado para definir o anexo de tributacdo aplicavel as empresas de servicos optantes
pelo Simples Nacional, nos termos:

e da Lei Complementar n? 123/2006, especialmente os §§ 52-J e 52-K do art. 18; e
e da Resolugdo CGSN n2 140/2018, que detalha os critérios operacionais do cdlculo.

O ponto central reside no conceito de folha de saldrios, que, segundo a legislagdo, estd vinculado &
remuneracdo tributada para fins previdencidrios.

2.2. Natureza juridica do Programa de Alimentag@o do Trabalhador (PAT)

O PAT foi instituido com finalidade social e laboral, visando & melhoria das condi¢es nutricionais do
trabalhador. Sob o aspecto juridico:

e os valores concedidos a titulo de alimentag@o ndo possuem natureza salarial;
¢ ndo integram a remuneragdo do empregado; e
e ndo sofrem incidéncia de INSS, FGTS ou IRRF, desde que observados os requisitos legais.

Esse tratamento decorre, entre outros fundamentos, da legislacéo especifica do programa e da excluséo
expressa da alimentacdo fornecida nos moldes legais da base de cdlculo das contribuicdes previdencidrias.

Assim, o PAT é classificado como beneficio assistencial, e ndo como contraprestacdo pelo trabalho.
2.3. Relagéo direta entre folha previdenciéria e Fator R

A legislacdo do Simples Nacional néo autoriza interpretacéio extensiva do conceito de folha de saldrios.
Apenas valores que:

e possuam natureza remuneratéria; e
e componham a base de cdlculo das contribuigdes previdenciérias

podem integrar o numerador do Fator R.

Nesse contexto, como o PAT n&o integra a remuneragéo nem a base previdencidria, sua inclusdo no
célculo do Fator R carece de respaldo legal.

3. Quadro Técnico-Resumo — Composigdo do Fator R

[ltem |Integra o Fator R2 |Fundamento Técnico |
|So|érios mensais HJ Sim HRemunercgéo tributada ‘
|Férios remuneradas HJ Sim HNo’rurezo salarial ‘
|1 32 salério HJ Sim HNo’rurezo salarial ‘
|Pré-|obore HJ Sim HBose previdencidria ‘
|INSS patronal HJ Sim HEncorgo incidente ‘
|FGTS HJ Sim HEncorgo sobre remuneracéo ‘
|Vc1|e-o|imentagdo via PAT H X Néo HBeneficio sem natureza salarial ‘
|A|imen1c1g6|o paga em dinheiro HA Depende HPode ser descaracterizada ‘

4. Impactos Préticos para Empresas e Profissionais
4.1. O que muda na prdtica

e Empresas ndo devem incluir despesas do PAT na folha de salérios para célculo do Fator R.
e Aincluséo indevida pode inflar artificialmente o indice, distorcendo o enquadramento tributério.
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e Erros nesse cdlculo podem resultar em recolhimento indevido de tributos ou exposicdo a
questionamentos fiscais.

4.2. Quem é diretamente afetado

Empresas prestadoras de servicos no Simples Nacional;
Contadores responsdveis pela apuracdo mensal;
Gestores tributdrios e financeiros;

Profissionais de Departamento Pessoal.

4.3. Riscos e pontos de atengéo

Especialistas apontam que o principal risco nGo estd no beneficio em si, mas na descaracterizacdo do
PAT, especialmente quando:

e aempresa ndo estd regularmente inscrita no programa;
e 0 beneficio é concedido em dinheiro, e néo por meio autorizado;
e hda descumprimento das regras formais do PAT.

Nesses casos, o valor pode ser reclassificado como remuneragdio, passando a integrar a base
previdencidria e, consequentemente, o Fator R, com reflexos tributdrios e trabalhistas relevantes.

5. Reflexos Multidisciplinares
Tributérios

¢ Impacto direto no enquadramento entre Anexos Ill e V.
e Possivel aumento ou reducdo da carga tributéria efetiva.

Trabalhistas e Previdencidrios

e Risco de autuacdo em caso de descaracterizagéo do beneficio.
e Reflexos em INSS, FGTS e demais encargos.

Contdbeis

e Necessidade de correta classificacdo das despesas.
e Segregacdo clara entre remuneragéo e beneficios.

Administrativos

e Importéncia da regularidade cadastral no PAT.
¢ Manutencdo de controles e documentacdo comprobatéria.

6. Conclusédo Editorial

No dmbito juridico-tributério, o entendimento técnico é objetivo e seguro: as despesas com o Programa
de Alimentagéo do Trabalhador néo integram a folha de saldrios para fins de cdlculo do Fator R no Simples
Nacional, desde que observadas integralmente as exigéncias legais do programa.

A correta aplicagdo desse conceito evita distor¢gdes no enquadramento tributdrio, reduz riscos fiscais e
assegura conformidade normativa. Para empresas e profissionais, o ponto-chave estd menos no beneficio
concedido e mais na forma como ele é operacionalizado e documentado.

A adocdo de critérios técnicos rigorosos, alinhados & legislacao vigente, é medida indispensével para
uma gestdo tributdria segura e estratégica.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagéo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOIR7571---WIN/INTER
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BALANGO TRIBUTARIO NO LUCRO REAL: REVISAO CONTABIL, AJUSTES FISCAIS E SEGURANGA NA
APURAGAO DO IRPJ E DA CSLL

1. Contextualizagéo Inicial

No dmbito do regime do Lucro Real, a apuracdo correta do IRPJ e da CSLL exige muito mais do que o
simples encerramento contébil do exercicio ou periodo de apuragdo. Trata-se de um processo técnico rigoroso,
conhecido como Balango Tributdrio, que pressupde a absoluta aderéncia entre a escrituragdo contdbil e a
realidade econdmico-financeira da empresa.

Para empresas sujeitas ao Lucro Real — seja por obrigatoriedade legal, seja por opgdo estratégica — a
qualidade da contabilidade assume papel central na mitigacdo de riscos fiscais, na prevengéo de autuacdes e
na sustentag@o da base de cdlculo dos tributos federais. Nesse contexto, o Balanco Tributdrio ndo é um evento
isolado, mas um procedimento estruturado de reviséo, conciliagdo e ajustes, com reflexos diretos na carga
tributdria e na governanca corporativa.

2. Sintese Técnica do Conteddo
2.1 Conceito Operacional de Balango Tributério

O Balanco Tributério consiste no conjunto de procedimentos técnicos aplicados & contabilidade com a
finalidade especifica de apurar, de forma ajustada e juridicamente vdlida, a base de célculo do IRPJ e da CSLL
no regime do Lucro Real.

Diferentemente do balanco societdrio, que atende prioritariamente ds normas contdbeis e aos usudrios
das demonstragdes financeiras, o Balanco Tributdrio tem como foco a conformidade fiscal, respeitando as regras
do Regulamento do Imposto de Renda, da legislagéo da CSLL e das normas complementares da Receita Federal.

2.2 Premissa Fundamental: Conciliagdo Contdbil Integral

Antes de qualquer cdlculo ftributério, é indispensével realizar uma revisGo minuciosa dos saldos
contdbeis. A legislacdo do Imposto de Renda parte do pressuposto de que os valores registrados nas contas
patrimoniais e de resultado refletem fielmente a realidade da empresa.

Essa etapa envolve uma verdadeira “pente fino” contdbil, no qual cada conta relevante deve ser
analisada, conciliada e, se necessdrio, ajustada ou reclassificada.

Exemplo cldssico e recorrente na prética fiscal:

e Um saldo expressivo na conta Clientes deve corresponder, de forma documental e analitica, ao
total efetivo de duplicatas ou titulos a receber.

e Divergéncias néo justificadas podem indicar erros de escrituracdo, receitas ndo reconhecidas
corretamente ou até riscos de questionamento fiscal.

2.3 Grupos de Contas Criticas na Reviséo

No processo de preparacdo do Balanco Tributdrio, determinados grupos de contas exigem atencéo
especial, em razéo de seu impacto direto na base tributével:

¢ Disponibilidades
o  Bancos conta movimento
o  Aplicacées financeiras
¢ Ativo Circulante e N&o Circulante
o Clientes
o  Estoques
o Adiantamentos a fornecedores
o Créditos e valores a receber (cheques, notas promissérias, adiantamentos a
empregados)
¢ Ativos Permanentes
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o Investimentos

o Imobilizado (depreciagdes, baixas, reavaliagdes indevidas)
e Passivos

o Fornecedores

o  Empréstimos e financiamentos

o  Provisdes

o  Obrigagodes tributdrias, previdencidrias e trabalhistas
e Patriménio Liquido

o Capital social

o Reservas

o  Lucros ou prejuizos acumulados
e Contas de Resultado

o  Receitas

o  Custos

o Despesas operacionais e ndo operacionais

A auséncia de conciliacdo adequada em qualquer desses grupos compromete a confiabilidade do
resultado contdbil e, por consequéncia, a apuracdo do Lucro Real.

3. Etapas Técnicas do Balango Tributdrio
Etapa 1 - Apuragdo do Balango Contébil Ajustado
Consiste no encerramento contdbil apds:

e Conciliagdo de saldos;

e Corregdo de erros materiais;

e Reclassificacdes contdbeis;
e Reconhecimento adequado de provisées, receitas e despesas.

Somente apéds essa etapa é possivel afirmar que o lucro contébil reflete a realidade econdmica da
empresa.

Etapa 2 - Ajustes Fiscais: Adigdes e Exclusdes

Com base no lucro contdbil ajustado, realizam-se as adigdes e exclusdes previstas na legislagéo fiscal,
tais como:

e Despesas ndo dedutiveis;

e Provisées indedutiveis;

e Receitas néo tributdveis;

e Incentivos fiscais autorizados.

Esses ajustes s@o registrados no controle fiscal préprio (ex.: LALUR/LACS), separando claramente o
resultado contdbil do resultado tributdvel.

Etapa 3 - Apuragéo do IRPJ e da CSLL
Apés os ajustes, apura-se:

e A base de cdlculo definitiva;

e O imposto devido;

e As compensagdes permitidas (prejuizos fiscais, base negativa da CSLL, estimativas pagas, entre
outras).

Essa etapa encerra o Balango Tributdrio, servindo de base para recolhimento, escrituragéo fiscal e
eventual fiscalizagéo.
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4. Impactos Préticos

4.1 O que Muda na Prética

A contabilidade deixa de ser meramente formal e passa a ter funcdo estratégica e probatéria;
Reducao significativa de riscos de autuagdes fiscais;

Maior previsibilidade da carga tributéria;

Melhoria na qualidade das informacdes gerenciais e fiscais.

4.2 Quem é Afetado

Empresas tributadas pelo Lucro Real;
Contadores e escritérios de contabilidade;
Consultores tributdrios;

Gestores financeiros e fiscais;

Auditores internos e externos.

4.3 Riscos e Pontos de Atengdo

Saldos contdbeis ndo conciliados podem ser glosados pelo Fisco;

Ajustes fiscais mal fundamentados elevam o risco de autos de infracéo;

Falta de documentagdo de suporte compromete a defesa administrativa;
Inconsisténcia entre contabilidade e declaragdes fiscais gera cruzamentos autométicos.

| - ESTRUTURA TECNICA DO BALANGO TRIBUTARIO (LUCRO REAL)

1. Identificagéo e Escopo

Empresa / CNPJ

Periodo de apuragéo (mensal — estimativa / trimestral / anual)
Regime de apuragdo (Lucro Real)

Modalidade (balango anual ou balancete de suspenséo/reducéo)
Responséveis técnicos (Contabilidade / Fiscal)

2. Balango Contdbil Base (Pré-Fiscal)

Demonstracées apds encerramento contébil, porém antes dos ajustes fiscais:

2.1 Ativo

Ativo Circulante

o  Caixa e Bancos

o  Aplicacées Financeiras

o Clientes

o  Estoques

o Créditos e Valores a Receber
Ativo Nao Circulante

o Realizdvel a Longo Prazo
Investimentos
Imobilizado
Intangivel

O o0 O

2.2 Passivo

Passivo Circulante

o Fornecedores

o  Empréstimos e Financiamentos

o  Obrigacdes Tributérias

o  Obrigacdes Trabalhistas e Previdencidrias
Passivo Néo Circulante
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2.3 Patriménio Liquido

e Capital Social
e Reservas
e Lucros ou Prejuizos Acumulados

# Observagdo técnica:

Todos os saldos devem estar conciliados com documentagéo suporte (extratos, controles auxiliares,
inventérios, contratos).

3. Demonstracdo do Resultado Contébil (DRC)

e Receita Bruta

e (-) Dedugdes da Receita

e Receita Liquida

o (-) Custos

e Lucro Bruto

e (-) Despesas Operacionais

e Resultado Financeiro

e Resultado Antes do IRPJ e CSLL

e Lucro/Prejuizo Contdbil do Periodo

4. Quadro de Ajustes Fiscais — Balanco Tributario
4.1 Adigées (Indedutiveis Fiscalmente)
Exemplos:
e Multas nGo dedutiveis
e Provisées ndo aceitas pela legislagao
e Despesas sem comprovacéo idénea
e Doagdes néo incentivadas
4.2 Exclusées (Né&o Tributdveis)
Exemplos:
e Receitas isentas ou néo tributéveis
e Reversdo de provisdes indedutiveis de periodos anteriores
e Incentivos fiscais autorizados

4.3 Compensacbes

e Prejuizos Fiscais (limite de 30%)
e Base Negativa da CSLL

5. Apuracéo da Base de Cdlculo

[Descricéo |IRPJ lCsLL \
|Lucro Contdbil HJ HJ ‘
[(+) Adigaes v v |
|(-) Exclusbes H\/ H\/ ‘
(=) Lucro Rel % v |
|(-) Compensacdes H\/ H\/ ‘
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|Descrigéo ||IRPJ ||CSLL |
|Bcse de Céleulo Final HJ HJ ‘

6. Célculo do IRPJ e da CSLL

e IRPJ:
o 15% sobre a base
o Adicional de 10% (excedente ao limite legal)
e CSLL:
o Aliquota conforme legislacéo vigente
e (-) Estimativas pagas / antecipacées
e (=) Imposto a pagar ou saldo negativo

7. Controles Fiscais Obrigatérios

e LALUR - Livro de Apuragéo do Lucro Real

o Parte A: ajustes do periodo

o  Parte B: controles de valores diferidos
e LACS - Livro de Apuracdo da CSLL

8. Conciliagées e Evidéncias

Conciliacao contébil x fiscal
Meméria de célculo
Documentos comprobatérios
Trilhas de auditoria

9. Conclusao Técnica

Confirmacéo da base de célculo
Indicac@o de riscos fiscais residuais
Recomendacdes de ajustes futuros
Validagéo para fins de:

o  Escrituracéo fiscal

o Entrega de obrigacées acessérias

o  Fiscalizacdo e auditoria

ENTENDIMENTO TECNICO DA INFORMEF

v O Balango Tributdrio ndo é um demonstrativo isolado, mas um processo estruturado, integrado &
contabilidade e ao controle fiscal.

v Sua formalizag@o reduz significativamente riscos de autuagdo, glosas e questionamentos da Receita
Federal.

v E indispensével para empresas no Lucro Real com operacdes relevantes, incentivos fiscais ou histérico
de fiscalizago.

Il. ESTRUTURA DO BALANCETE DE SUSPENSAO OU REDUCAO DO IRPJ E DA CSLL (LUCRO REAL)
Finalidade

Instrumento legal que permite suspender ou reduzir o pagamento mensal por estimativa do IRPJ e da
CSLL, quando demonstrado que o imposto devido no periodo é inferior ao valor estimado ou inexistente.

1. Identificagdo do Balancete
e Empresa / CNPJ

e Periodo-base (més de apuracdo)

e Modalidade:
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O Suspenséo

O Reducdo
Regime: Lucro Real
Responsdvel técnico

2. Balancete Contébil do Periodo

# Obrigatério estar escriturado e encerrado

2.1 Ativo

Caixa e Bancos

Aplicagdes Financeiras

Clientes
Estoques
Créditos Diversos

Ativo Nao Circulante (Imobilizado, Intangivel)

2.2 Passivo

Fornecedores

Empréstimos

Obrigagdes Tributdrias

Obrigagdes Trabalhistas e Previdencidrias

2.3 Patriménio Liquido

Capital Social
Reservas
Resultado do Periodo

3. Demonstragdo do Resultado do Periodo (DRP)

Receita Bruta

(-) Dedugoes

Receita Liquida

(-) Custos

(-) Despesas

Resultado Financeiro
Lucro ou Prejuizo Contébil

4. Quadro Fiscal — Apuragdo do Lucro Real

4.1 Ajustes Fiscais

Adigdes (despesas indedutiveis)
Exclusdes (receitas ndo tributdveis)

4.2 Compensagbes

Prejuizo Fiscal (observado limite legal)
Base Negativa da CSLL

5. Demonstragéo da Suspensé@o ou Redugéo

|Descrigéo HIRPJ HCSLL ‘
|Lucro Real do Periodo H\/ H\/ ‘
|Impos’ro Calculado H\/ H‘/ ‘
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|Descrigéo ||IRPJ ||CSLL |
|Esﬁmqﬁvo Mensal HJ H\/ ‘
|Diferengo HBose para Suspensdo/Reducdo H ‘

# Concluséo técnica obrigatéria:

e Se imposto devido = zero — Suspensdo
e Se imposto devido < estimativa — Redugéo

6. Requisitos de Validade

v Escrituracéo regular

v Conciliagé@o contdbil

v Membéria de célculo arquivada

v Disponibilidade imediata para fiscalizacéo

IIl. VERSAO EXECUTIVA DO BALANGCO TRIBUTARIO (PARA GESTORES)
Obijetivo

Permitir tomada de deciséo rdpida, sem linguagem excessivamente técnica, mantendo consisténcia fiscal
e contdbil.

1. O que é o Balanco Tributdrio (em termos préticos)
E a validagGo técnica do lucro da empresa, ajustado s regras fiscais, para:

e Pagar imposto somente sobre o que é devido;
e Evitar pagamentos a maior;
e Reduzir riscos fiscais.

2. O que foi analisado

v Contabilidade do periodo

v Saldos bancdrios

v Estoques

v Receitas e despesas

v Obrigagdes fiscais e trabalhistas

3. Resultado Consolidado

e Lucro contdbil apurado: R$
e Ajustes fiscais realizados: R$
e Lucro Real tributavel: R$

4. Impacto Financeiro

IRPJ devido no periodo: R$

CSLL devida no periodo: R$
Estimativa legal: R$

Economia gerada (se houver): R$

5. Situagdo Tributdria

O Imposto devido normalmente
O Reducgéo da estimativa
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O Suspenséo do recolhimento
6. Riscos e Alertas

e [ Nenhum risco relevante identificado
e [ Pontos de atencéo (descrigo objetiva)

7. Recomendagdo Executiva

“Manter o procedimento adofado, com acompanhamento mensal, preservando documentagdo
e controles fiscais para eventual fiscalizagdo.”

5. Concluséo Editorial

O Balanco Tributdrio deve ser compreendido como um instrumento essencial de conformidade,
governancga e seguranca juridica no regime do Lucro Real. N&o se trata apenas de calcular impostos, mas de
estruturar um processo técnico robusto que assegure que a base de célculo do IRPJ e da CSLL esteja correta,
defensdvel e alinhada & legislacdo vigente.

Para empresas e profissionais que atuam nesse regime, investir em reviséo contdbil, controles fiscais e
procedimentos formais de apuragdo ndo é custo - é estratégia. Um Balanco Tributdrio bem executado reduz
riscos, fortalece a posicdo do contribuinte perante o Fisco e contribui para decisdes empresariais mais seguras e
eficientes.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagéo segura, normativa e prética para decises estratégicas”
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PRODUTOR RURAL NA REFORMA TRIBUTARIA: QUANDO O CNPJ DEIXA DE SER OPCIONAL

Contextualizagdo inicial

A implementacéo do modelo de IVA Dual no Brasil, materializado pela criagcéo do Imposto sobre Bens
e Servigos (IBS) e da Contribuigdo sobre Bens e Servigos (CBS), inaugura uma nova légica de tributacdo do
consumo, com profundas repercussdes para pessoas fisicas, juridicas e setores historicamente submetidos a
regimes diferenciados.

Entre esses setores, o produtor rural passa a ocupar posicdo de destaque no debate técnico-juridico,
especialmente quanto & necessidade de inscriggo no CNPJ para continuidade regular de suas operacdes
econdémicas.

Tradicionalmente, grande parte dos produtores rurais opera como pessoa fisica, utilizando o CPF e a
inscrigdo estadual, com tratamento tributério simplificado. A Reforma Tributéria, entretanto, redefine conceitos
como contribuinte, responsével tributério, direito a crédito e sujeicGo passiva, o que impde uma reavaliagéo
estrutural da forma de organizagéo da atividade rural.

Sintese técnica do conteddo
1. A nova légica do IBS e da CBS
O IBS e a CBS foram concebidos como tributos ndo cumulativos, com incidéncia ampla sobre operacées

com bens, servicos e direitos. A sistemdtica privilegia a tributag@o no destino, a rastreabilidade das operagdes e
a apropriagdo plena de créditos, condicionada & regularidade cadastral do contribuinte.
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Nesse contexto, o sistema exige:
e identificacdo inequivoca do sujeito passivo;
e padronizacdo nacional de documentos fiscais;
e integracdo plena com os fiscos federal, estaduais e municipais.
Esses elementos, por si sé, |4 tensionam o modelo tradicional do produtor rural pessoa fisica.

2. Produtor rural como contribuinte do IBS/CBS

A Reforma Tributéria amplia o conceito de contribuinte para alcancar qualquer agente que realize
operagdes econdmicas de forma habitual, ainda que sem estrutura empresarial tipica.

Do ponto de vista juridico-tributério:

o produtor rural que vende produgdo de forma recorrente;
que integra cadeias organizadas de fornecimento;
ou que pretende apropriar créditos de IBS e CBS,

passa a se enquadrar, na prética, como contribuinte pleno do novo sistema.

Embora a legislagdo admita regimes diferenciados e tratamentos especificos, a operagdo estruturada
tende a exigir personalidade cadastral compativel com o sistema, o que conduz, de forma indireta, & necessidade

de CNPJ.
3. O CNPJ como requisito funcional (e ndo meramente formal)
Néo se trata apenas de uma exigéncia burocrética. O CNPJ passa a ser:

e o elemento central de identificagéo fiscal;
e o vinculo para geragdo e aproveitamento de créditos;
¢ o canal de integragdo com a escrituragéo digital nacional.

Sem CNPJ, o produtor rural tende a enfrentar:

dificuldades na emisséo de documentos fiscais padronizados;
limitacdo ou perda do direito a créditos;

restricdes operacionais com adquirentes que necessitam de crédito;
maior risco de autuagdes por desenquadramento funcional.

Assim, embora a lei ndo afirme de forma absoluta que “todo produtor rural deve ter CNPJ”, o modelo
operacional do IBS/CBS torna o CNPJ praticamente indispensdvel para quem atua de forma organizada e
continua.

4. Diferenca entre pequeno produtor e produtor estruturado
E fundamental distinguir dois perfis:
a) Pequeno produtor rural

e produgdo em escala reduzida;
e vendas eventuais ou locais;
e baixa insercdo em cadeias nacionais;
e menor interesse em créditos tributérios.
Para esse grupo, a legislacdo tende a preservar tratamentos simplificados, ao menos no periodo de
transi¢do.

b) Produtor rural estruturado

e producdo em escala comercial relevante;
e fornecimento para indUstrias, cooperativas ou grandes redes;
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e integracdo logistica e contratual;
e necessidade de crédito tributdrio.

Nesse caso, o CNPJ deixa de ser escolha estratégica e passa a ser exigéncia operacional.
Impactos préticos

Quem é diretamente afetado

produtores rurais médios e grandes;

cooperados com atuagéo individual relevante;

produtores que vendem para empresas do regime normal;
produtores que pretendem recuperar créditos de IBS/CBS.

Principais riscos

perda de competitividade por impossibilidade de gerar crédito ao adquirente;
excluséo de cadeias de fornecimento formalizadas;

autuagdes por enquadramento incorreto;

e passivos tributdrios por interpretacéo inadequada do regime aplicével.

Pontos de atengGo

e avaliagdo prévia do volume e da habitualidade das operagdes;
e andlise do custo-beneficio da formalizagéo via CNPJ;

e revisdo de contratos de fornecimento;

e adequacdo contébil e fiscal antecipada;

¢ planejomento tributdrio preventivo no periodo de transigdo.

Reflexos adicionais

Tributdrios: mudanca na forma de apuracéo e no aproveitamento de créditos;
Contdbeis: necessidade de escrituracdo mais robusta;

Empresariais: possivel reorganizacéo societdria ou operacional;
Administrativos: novos cadastros, obrigagées acessérias e controles digitais.

Concluséo editorial

A Reforma Tributéria néo impée, de forma literal e imediata, a obrigatoriedade universal do CNPJ ao
produtor rural. Contudo, o desenho técnico do IBS e da CBS torna a formalizagdo praticamente inevitavel para
quem atua de maneira estruturada, recorrente e integrada ao mercado nacional.

O CNPJ deixa de ser um simples instrumento cadastral e passa a representar condigéo de acesso ao
sistema, ao crédito tributdrio e & competitividade econdmica. Ignorar essa mudanga pode significar isolamento
comercial, aumento de riscos fiscais e perda de eficiéncia operacional.

Diante desse cendrio, a orientacdo técnica mais segura é clara: o produtor rural deve antecipar andlises,
simulagdes e decisées estratégicas, avaliando se sua realidade econdmica j& o coloca, de fato, no campo de
incidéncia prdtica do novo modelo tributério.

Planejamento, conformidade e visdo estratégica serGo determinantes para atravessar a transi¢éo sem
rupturas.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
Produzindo informagdo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas

BOIR7573---WIN/INTER
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PIX NO IMPOSTO DE RENDA 2026: O QUE DEVE SER DECLARADO, RISCOS FISCAIS E CUIDADOS
ESSENCIAIS

1. Contextualizagéo Inicial

A crescente utilizagdo do sistema PIX como meio predominante de movimentagdo financeira no Brasil
trouxe reflexos diretos no dmbito da fiscalizagdo tributéria e no cumprimento das obrigagdes acessérias
relacionadas ao Imposto de Renda da Pessoa Fisica (IRPF).

No contexto da Declaracéo de Ajuste Anual do IRPF 2026 (ano-calenddrio 2025), torna-se essencial
compreender quando e como valores recebidos ou transferidos via PIX devem ser declarados, bem como os
riscos associados & omiss@o ou inconsisténcia de informagdes perante a Receita Federal do Brasil (RFB).

O tema é especialmente relevante para pessoas fisicas, profissionais liberais, auténomos, empresérios,
produtores rurais e contadores, considerando o avango dos cruzamentos eletrénicos de dados e a consolidacdo
da fiscalizacao digital.

2. Sintese Técnica do Conteddo
2.1. O PIX, por si s, ndo é fato gerador de imposto

Do ponto de vista juridico-tributdrio, é fundamental destacar que o PIX ndo configura, por natureza,
renda, rendimento ou acréscimo patrimonial. Trata-se exclusivamente de meio de pagamento ou transferéncia
de recursos, sem presungdo automética de tributagéo.

O dever de declarar surge ndo pelo meio utilizado, mas pela natureza juridica do valor recebido, como,
por exemplo:

Rendimentos tributdveis;

Rendimentos isentos ou ndo tributdveis;

Rendimentos sujeitos & tributacdo exclusiva ou definitiva;
Acréscimos patrimoniais sem origem comprovada.

2.2. Situagdes em que valores recebidos via PIX devem ser declarados

Devem ser declarados no IRPF os valores recebidos via PIX quando representarem:

Salérios, pré-labore, aposentadorias ou pensdes;

Honordrios profissionais e prestacdo de servigos;

Aluguéis;

Receitas de atividade rural;

Vendas de bens ou direitos, quando houver ganho de capital;

Rendimentos financeiros;

Doagdes, quando ultrapassarem limites legais ou exigirem controle patrimonial;
Restituigdes ou reembolsos, quando impactarem variago patrimonial relevante.

Nessas hipéteses, o PIX ndo altera a classificagdo do rendimento, devendo o contribuinte observar o
campo correto da declaragéo, conforme a natureza do valor.

2.3. Movimentagdes que, em regra, ndo geram tributagdo
Néo constituem, por si sés, rendimentos tributdveis:
Transferéncias entre contas do préprio titular;
Divisd@o de despesas entre familiares ou amigos;

Empréstimos devidamente comprovados;
Repasses eventuais sem habitualidade e sem cardter remuneratério.

Entretanto, a ausénciac de documentagio comprobatéria pode transformar movimentacdes
aparentemente neutras em indicios de omiss@o de rendimentos.
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3. Fiscalizagdo, Cruzamento de Dados e Monitoramento Eletrénico

A Receita Federal ndo tributa o PIX, mas monitora a movimentagdo financeira global do contribuinte,
especialmente quando hé:

Incompatibilidade entre renda declarada e volume financeiro movimentado;
Repeticdo e habitualidade de recebimentos;

Informacdes prestadas por instituicdes financeiras e plataformas digitais;
Declaragdes de terceiros (DIRF, DIMOF, e-Financeira, DCTFWeb, entre outras).

Assim, valores recebidos via PIX podem ser utilizados como indicio fiscal, ensejando:

Intimagdes para esclarecimentos;

Autos de infrag@o por omissé@o de rendimentos;
Multas de oficio;

Lancamento de imposto com acréscimos legais.

4. Impactos Préticos
4.1. Para pessoas fisicas

Necessidade de organizagdo financeira e documental;
Separacdo clara entre contas pessoais e profissionais;
Guarda de comprovantes de origem dos valores recebidos;
Atencéo redobrada a atividades informais ou recorrentes.

4.2, Para profissionais auténomos e liberais

Obrigatoriedade de Livro Caixa, quando aplicével;

Declaragéo correta dos rendimentos recebidos via PIX;

Avaliagé@o da necessidade de recolhimento mensal do carné-ledo;
Risco elevado de autuagdo em caso de omisséo.

4.3. Para contadores e consultores

Papel estratégico na orientacdo preventiva;

Revisdo criteriosa da compatibilidade patrimonial;
Andlise de movimentagdes financeiras atipicas;
Atuacgdo preventiva para evitar passivos fiscais futuros.

5. Pontos de Aten¢do Essenciais

# PIX néo declarado ndo significa automaticamente irregularidade, mas movimentagéo incompativel
com a renda declarada é fator de risco elevado.

# A informalidade financeira tornou-se altamente rastredvel, exigindo maior profissionalizacéo na
gestdo pessoal e empresarial.

# Documentar a origem dos recursos é medida de seguranca juridica, ndo apenas contébil.

s Planejamento tributério preventivo é indispensével, especialmente para quem recebe valores
recorrentes via PIX.

*QUADRO-RESUMO EXECUTIVO

PIX E IMPOSTO DE RENDA 2026 — O QUE GESTORES E EMPRESARIOS PRECISAM SABER**

Aspecto Analisado Entendimento Técnico Consolidado Impacto Ftrc.zhco para Empresas e
Pessoas Fisicas

PIX  gera imposto|| X Né&o. O PIX é apenas meio de pagamento, ndo ||O risco ndo estd no PIX, mas na

automaticamente? fato gerador de tributo. natureza do valor recebido.
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Aspecto Analisado

Entendimento Técnico Consolidado

Impacto Prético para Empresas e
Pessoas Fisicas

contas préprias

PIX precisa ser /\ Depende. Deve ser declarado quando|[OmissGo pode gerar autuagéio
declarado? representar rendimento, receita, ganho de capital ||por incompatibilidade
’ ou acréscimo patrimonial. patrimonial.
. A movimentacdo financeira global, cruzando||/Alto volume via PIX sem lastro
O que a Receita Federal 5. S ~ : .
W dados bancérios, fiscais e declaracées de|/declarado é  alerta  fiscal
monitora¥ :
terceiros. relevante.
Transferéncias entre Devem ser comprovaveis

& Néo sé@o rendimentos tributdveis.

documentalmente.

PIX por prestagio de
servicos

¢ Constitui rendimento tributdvel.

Exige declaragdo correta e, em
muitos casos, carné-ledo mensal.

PIX
familiares/amigos

entre

Sem comprovagdo, pode
tratado como renda omitida.

ser

Doacoes via PIX

&/ Pode ser neutro, se ndo habitual nem
remuneratério.
« Devem ser declaradas conforme regras

patrimoniais.

Atencdo a ITCMD estadual e
controle de bens.

Risco de autuagao

/\ Elevado quando hé incompatibilidade entre
renda declarada e valores movimentados.

Multa, juros e imposto retroativo
podem ser aplicados.

Separagéo conta PF/PJ

& Medida essencial de governanca fiscal.

Mistura de contas é fator critico de
risco.

Postura recomendada

Organizagdo, documentagdo e orientacdo técnica

preventiva.

Reduz passivo fiscal e garante
seguranca juridica.

MENSAGEM-CHAVE PARA GESTORES

s O PIX ndo cria imposto novo, mas expde inconsisténcias antigas.
# Movimentagdo financeira sem lastro declarado é hoje um dos maiores riscos fiscais.
s Gestédo financeira organizada é estratégia de compliance, ndo apenas controle interno.

RECOMENDAGAO ESTRATEGICA DA INFORMEF

Empresas e pessoas fisicas com uso recorrente de PIX devem:

& Alinhar movimentagéo financeira & declaragéo de renda;
& Formalizar receitas, reembolsos, empréstimos e doacées;
& Manter documentagéo comprobatéria acessivel;

& Buscar orientagdo tributdria preventiva, evitando autuagées futuras.

6. Conclusdo Editorial

No cendrio atual de fiscalizag@o digital intensificada, o PIX consolidou-se como instrumento de
transparéncia financeira, ndo como novo tributo. A obrigacdo do contribuinte permanece vinculada & natureza
do rendimento, e ndo ao meio de pagamento utilizado.

A correta declaracdo dos valores recebidos via PIX no Imposto de Renda 2026 é medida essencial para
mitigar riscos fiscais, evitar autuagdes e assegurar conformidade com a legislagdo vigente.

Empresas, profissionais e pessoas fisicas devem adotar postura preventiva, com organizagdo
documental, orientagdo técnica especializada e alinhamento entre movimentagdo financeira e declaraggo fiscal,
fortalecendo a seguranca juridica e a tranquilidade tributdria.

s INFORMEF LTDA.

Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOIR7574---WIN/INTER
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BALANCETE CONTABIL SIMPLIFICADO COMO FERRAMENTA ESTRATEGICA DE CLAREZA
FINANCEIRA E GOVERNANGCA EMPRESARIAL

1. Contextualizagéo Inicial

No ambiente empresarial contemporéneo, marcado por elevada complexidade normativa, pressdo por
conformidade fiscal e necessidade constante de decisdes répidas e fundamentadas, a qualidade da informagéo
contdbil assume papel central na gestdo dos negécios. Nesse contexto, o balancete contdbil simplificado
consolida-se como instrumento essencial para a leitura objetiva da situagéo patrimonial e financeira das
empresas, especialmente aquelas enquadradas em regimes tributdrios diferenciados, como o Simples Nacional.

Para contadores, advogados, gestores tributdrios e administradores, a correta compreenséo e utilizacéo
desse demonstrativo ndo se limita a uma prética contdbil rotineira, mas representa elemento de governanca,
controle de riscos e suporte & tomada de deciséo, com reflexos diretos nas esferas tributdria, societdria,
administrativa e estratégica.

2. Sintese Técnica do Conteddo
2.1. Conceito e natureza do balancete contébil simplificado

O balancete contébil simplificado consiste em um demonstrativo contdbil sintético, elaborado a partir
da escrituragGo regular da empresa, que evidencia, em determinado momento, os saldos das contas
patrimoniais e de resultado, agrupadas de forma clara e objetiva.

Diferentemente de relatérios extensos e analiticos, sua finalidade principal é oferecer visGo panordmica
da estrutura patrimonial, permitindo identificar, de maneira imediata, a composi¢éo dos ativos, passivos e do
patriménio liquido, bem como indicios preliminares de desempenho econémico.

Sob o ponto de vista técnico-contdbil, trata-se de instrumento compativel com os principios da clareza,
tempestividade e utilidade da informagdo, alinhando-se as boas préticas de controle interno e de gestdo
financeira.

2.2. Finalidades préticas do balancete na rotina empresarial

O uso adequado do balancete contdbil simplificado atende a maltiplas finalidades relevantes, entre as
quais se destacam:

e Controle da consisténcia da escrituragdo contdbil, funcionando como ferramenta de conferéncia
dos lancamentos realizados;

e Identificagdo tempestiva de inconsisténcias, erros ou distorgdes, reduzindo riscos de passivos
ocultos;

e Base técnica para andlises financeiras preliminares, como liquidez, endividamento e equilibrio
patrimonial;

¢ Instrumento de apoio & auditoria contdbil e fiscal, interna ou externa;

e Subsidio para decisdes gerenciais, como ajustes operacionais, expansdo de atividades ou
contencdo de despesas.

No &mbito juridico-tributdrio, especialistas apontam que a manutengéo periddica de balancetes fortalece
a prova documental da regularidade contébil, especialmente em fiscalizacdes, defesas administrativas e
discussdes societdrias.

2.3. Periodicidade e adequacéo a realidade da empresa

A periodicidade de elaboracdo do balancete deve ser definida conforme o porte da empresa, volume
de operacdes e grau de controle desejado, observadas as boas praticas contdbeis. De forma geral, destacam-
se as seguintes possibilidades:

e Mensal: recomendada para empresas com maior volume de transacdes ou que demandam
acompanhamento continuo da performance financeira;

e Trimestral: adequada para organizagées de menor complexidade operacional, mantendo nivel
satisfatério de controle;

e Anual: utilizada de forma complementar, especialmente como etapa preparatéria para
demonstragdes contdbeis obrigatérias;
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e Prévia a demonstragées formais: aplicada antes da elaboracéo do Balanco Patrimonial e da
Demonstracdo do Resultado do Exercicio (DRE), como mecanismo de validacdo dos dados.

Sob o ponto de vista técnico, a periodicidade mensal é a que oferece maior seguranga gerencial e fiscal,
sobretudo em ambientes sujeitos a variacdes de carga tributdria, regimes especiais ou controles especificos do
Simples Nacional.

3. Impactos Préticos e Reflexos Multidisciplinares
3.1. Impactos tributdrios

O balancete contdbil simplificado exerce papel relevante na gestéo tributdria, ainda que néo substitua
as demonstragdes formais exigidas pela legislagdo. Entre seus principais reflexos, destacam-se:

Apoio & verificagdo da coeréncia entre faturamento, despesas e tributos apurados;
Identificagdo de distor¢des que possam indicar recolhimentos indevidos ou a menor;

Subsidio para andlises relacionadas a exclusées, recuperagdes tributdrias e planejamento fiscal;
Fortalecimento da documentacdo contdbil em procedimentos fiscalizatérios.

3.2. Impactos contdbeis e administrativos
No campo contdbil e administrativo, o balancete simplificado contribui diretamente para:

Organizagdo da informacdo contdbil de forma inteligivel para gestores néo técnicos;
Reducdo de retrabalho na elaboragdo de demonstracdes obrigatérias;

Melhoria dos controles internos e da rastreabilidade das informacées;

Apoio & prestacdo de contas perante sécios, administradores e terceiros.

3.3. Impactos empresariais e estratégicos
Sob a ética empresarial, a utilizagdo recorrente do balancete favorece:

Tomada de decisdo baseada em dados concretos, e ndo em percepgdes subjetivas;
Antecipagéo de cendrios de risco financeiro;

Planejamento de investimentos, expansd@o ou reorganizacéo operacional;
Transparéncia na relacdo entre empresdrios, contadores e assessorias especializadas.

Conforme entendimento técnico consolidado, empresas que adotam rotinas regulares de andlise de
balancetes tendem a apresentar maior maturidade de gestdo e menor exposi¢do a contingéncias.

4. Pontos de Atengdo e Riscos Operacionais

Apesar de suas vantagens, o balancete contdbil simplificado exige cuidados técnicos especificos, sob
pena de gerar interpretacdes equivocadas. Entre os principais pontos de atencéo, destacam-se:

Necessidade de escrituragdo contdbil integra e atualizada;

Atenc@o & correta classificacdo das contas;

Evitar o uso do balancete como substituto indevido de demonstragdes legais obrigatérias;
Alinhamento entre dados contdbeis, fiscais e financeiros.

No &mbito juridico-contdbil, é fundamental que o balancete seja interpretado como instrumento de
apoio, e ndo como documento isolado, devendo sempre ser contextualizado com outros demonstrativos e
informagdes complementares.

5. Concluséo Editorial

O balancete contdbil simplificado revela-se ferramenta estratégica de clareza financeira, controle patrimonial e
apoio & governanga empresarial, especialmente em ambientes que exigem agilidade, conformidade normativa
e decisées fundamentadas.

Para contadores, advogados, gestores tributdrios e empresdrios, sua correta utilizagdo representa
vantagem competitiva, reduz riscos operacionais e fortalece a seguranga juridica das informagdes financeiras.
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Mais do que um relatério técnico, trata-se de instrumento de gestdo que conecta contabilidade, tributagdo e
estratégia empresarial.

A adocdo de rotinas consistentes de elaborac@o e andélise do balancete, aliada & assessoria técnica
especializada, contribui de forma decisiva para decisdes mais seguras, sustentdveis e alinhadas &s exigéncias
legais e administrativas.

INFORMEF LTDA.

Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagéo segura, normativa e prética para decises estratégicas”

BOIR7575---WIN/INTER

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - CLASSIFICAGAO DE PESSOAS FISICAS E
JURIDICAS - ALTERAGOES

(*) RETIFICAGAO OFICIAL.
PORTARIA RFB N2 628, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Na Portaria RFB n2 628, de 26 de dezembro de 2025,
Onde se [é:
PORTARIA RFB N2 628, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2026
PORTARIA RFB N¢ 628, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025
(*) Retificacdo em virtude de Incorre¢des verificadas no original e transcritas no Bol. 2071 - IR.
INFORMEF LTDA.

Consultoria, Tributdria, Trabalhista e Empresarial.
Gerando valor com informacgéo e conformidade.

(DOU, 13.01.2026)

BOIR7576---WIN/INTER

"A inspira¢do existe, porém,
temos que encontrd-la

trabalhando”

Pablo Picasso 7
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